
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
REQUERIMENTO CMJN – Nº 070/2022 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de João Neiva 

 

 

O Vereador firmatário, no uso regular de suas atribuições legais e 

regimentais, vem requerer, após apreciação do Plenário, que seja solicitado ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal que viabilize junto à Secretaria competente a solução para o 

sério problema de drenagem pluvial da Rua Luiz Zaganelli, em Acioli. 

 

Conforme pode-se observar pelas fotos anexas, a rua fica 

completamente intransitável em dias chuvosos, bastando apenas uma hora de chuva 

intensa para que isso ocorra.  

 

A água, que escorre de uma área inclinada localizada à margem da 

rodovia BR 450 (que segue em direção à comunidade de Barra do Triunfo), atravessa a rodovia 

e percorre a Rua Luiz Zaganelli, arrastando também muita terra. A situação fica ainda 

mais crítica na altura da residência de nº 319, pois a água se acumula no local, 

formando uma enorme “lagoa”. Segundo relato dos moradores, próximo ao local reside 

uma senhora de 95 anos, sendo necessário, inclusive, o uso de veículo tracionado para 

se ter acesso a residência da idosa. 

 

O problema vem ocorrendo há algum tempo, a administração pública já 

foi acionada em dezembro de 2021 e, posteriormente, nos meses de fevereiro e março 

de 2022, porém, nada de concreto até o momento foi realizado para a devida solução. 

 

Registro a urgência de providências, tendo em vista estarmos nos 

aproximando da estação chuvosa e os moradores já estão apreensivos, temorosos em 

passar novamente por esta situação. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
 
 

Palácio Legislativo Senador Silvério Del Caro, em 08 de agosto de 2022. 
 
 

Vereador Professor Eliel dos Anjos  
Vereador 
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